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_____________________ 

Presidente 

 

 

 

INDICAÇÃO nº 005/2018   

 
 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal que verifique junto ao setor 

competente a possibilidade de realizar a pintura em todo prédio da EMEI João 
Batista Ribaldo. 

 

Justificativa 
 

Em toda extensão dessa unidade escolar a pintura está comprometida. 

A execução desse trabalho proporcionará melhor qualidade aos professores, 

alunos e funcionários. 

 

 
 

 

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 15 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

___________  

Vereador Lucas Comin Loureiro 

Presidente 

 

 

 

 

      


